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TEXTO / JUSTIFICAGAO

O caput do Art. 34 da Medida Proviséria 595, de 2012 passa a vigorar com a
seguinte redacgéo:

“Art. 34 O érgdo de gestdo de mao de obra tera, obrigatoriamente, um conselho de
supervisao e uma diretoria-executiva, sendo o primeiro de carater deliberativo nos temas
de sua competéncia.”

JUSTIFICAGAQ

A presente emenda visa dar carater deliberativo ao 6rgéo de gestdo, de modo a evitar
conflitos de interesse, posto que tai Conselho tem entre suas competéncias a
fiscalizacdo da Gestdo dos Diretores, de fundamentai importéncia para a transparéncia
da Gestéao.
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